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• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI Pl/02878/2022 

GABINETE 00 DEPUTADO 
VOLNEI WEBER 

Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia 
Ivane Fretta Moreira, no Município de Tubarão. 

Art. 1° - Fica denominada Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovía 
Ivane Fretta Moreira, no Município de Tubarão. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

• 

xpediente da Mesa 

m III pá' I ? 2 

Deputado Ricardo Alba 
10 Secretário 
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~ ASSEMBLElA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposlçao tem por escopo homenagear Dolvino 
Sartor, do Município de Tubarão. 

Dolvino Sachet Sartor nasceu em Urussanga, no dia 16 de junho de 
1926. Filho de Armede Sartor e Irene Sachet. 

Casado com Maria Mazzucco Sartor, com quem teve quatro filhos. 

Trabalhou para o Grupo Diomício Freitas durante cinquenta e cinco anos, 
sendo esse tempo dedicado a fazenda Revoredo e as demais fazendas do mesmo grupo. 

Ao longo de todo esse tempo de serviços prestados, recebeu várias 
comendas de honra ao mérito dedicadas á ele pelo seu patrono Diomício Freitas, 
inclusive, citado em algumas crônicas de jornais, relatando alguns "causos" entre ele e 
seu patrono, contadas pelo colunista Luiz Dal Farra. 

Dolvino faleceu no dia 14 de julho de 2013, com oitenta e sete anos, 
quando ainda residia na Fazenda Revoredo. 

Seu Dolvino como era chamado deixou um legado repleto de honradez e 
confiança aos municipes e familiares. 

Dessa forma, para homenagearmos esse importante catarinense, rogo 
aos Nobres Pares pela aprovação da presente proposição. 



HISTÓRICO DO SR. DOLVINO SACHETTI SARTOR 

[Dolvino Sachetti Sartor,l nascido em 16/06/1926, na , 

cidade de Urussanga, Santa Catarina, casado com Maria Mazzucco 

Sartor, com quem teve quatro filhos. 

Trabalhou para o grupo Domício Freitas durante 

cinquenta e cinco anos, sendo esse tempo dedicado a fazenda 

Revoredo e as demais fazenda do mesmo grupo. 

Ao longo de todo esse tempo de serviços prestados, 

recebeu varias comendas de honra ao mérito dedicadas a ele pelo 

seu patrono Domício Freitas, inclusive, citado em algumas crônicas 

de jornais, contando alguns causos entre ele e seu patrono, contadas 

pelo colunista Luiz Dal farra. 

Dolvino faleceu no dia 14/07/2013, com oitenta e sete 

anos, quando ainda residia dentro da fazerída Revoredo. 

, . 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

DOLVINO SACHET SARTOR 

063.643.229-72 

MATRicULA: 
105650 01 55 2013 4 00089 002 0027877 18 

NATURALIDADE --.-.-----"DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ,ELEITOR 

~-,-~ssa_ng~_::.§-º--____ ._. __ . ____ . _________ . __ ... _. __ .... __ ..... __ ... __ .. __ . __ . ..J@.17 .. 220 - SSP/SC . :::::=J,ª~ __ J I::;:':::::J 
,... FILIAÇÃO E RESID~NCIA-------

ll\r,!,e~~~r:t<>r~lr~.ne_ Sa~~et.:.~~"..,!~.ãE.f~~~~!.'.~.,;.!:i'!'",,-, I:lu.,!,,,,i~.<!~.f~..:r..'!.b~:.~. __ 

[õ~~;'~eH~;ju~~~~~~i~~L~reze _- 04:3L _______ .... _ .. _ .... ___ ._ .. _ .• _._. ___ E~'A JlQ!_~~Q~J 1'::-><:---. 
,. LOCAL DE FALECIMENTO-----------· .-
ll:l9.S'pital~ssa Senhora da Concei~Jem) Rua Vida I Ramos, 215, bairro Centro, Tubarão-SC 

r CAUSA DA MORTE 

i"'.~i.d.en!,,~"'s~'!iar ce~"br"LQ~L hipe.r:t"ns~~.l3.r:t,,~aJ.~i.s!ê~~a .. (I.1..0L. ____ . __ ._ .... _ .. __ ..... _ .... 

iç~~~~J~~~~~~~~~~h~~ ~~~~;~i~/~~=it~::~:o.nherjd:) ....... __ . .. _____ . __ ::::J[õ~~~~~:~~~tin§"rt"!__..J 
1- NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO ---... ------
jJulia.n.a_D.e_lfino de CRM n' 16~?~ _ _ . __________ _ 

[~:~~~~A~~E~~~8~~~~~~!~~~~~~~~R~;;-f~en~~_;~;~~t~c!~,~a~~d~-_;;_;,;;_~~,;,a T~montin S;;-~~;·õ~i~ou ~ fi;~;~l sendo: Luci Amabile Sartor de Oliveira, 63 anos de idade; Loreni Tadeu Sartor , 55 anos de idade; Lucinéia Sarto;1 
lD..""d~ini , 5~ anos de idade; Lauri Antonio Sartor(t.aI~ci,Clo),_._. ____ . __________ .. _____ . __ 1 

NOME DO OFíCIO 

Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas, das Pessoas Juridicas e de Títulos e 
Documentos 
OFICIAL REGISTRADOR" 

Rodrigo Cesar Melo 
MUNIClpIOICOMARCAlUF: Tubarão - se 
ENDEREÇO 
Rua Coronel Cabral, 389, Centro - CEP: 88701-050-
registrociviltubarao@yahoo.com.br- (48) 3632-4371 

Oigitado por: João Paulo Machado de SO\Jza 
Emolumentos 
1 Certidão segunda via de óbito - R$ 32,22 
1 Selo de Fiscalizaçao pago (GLOBS195-34UZ) - R$ 3, 11 
Total: R$ 35,33 

11 I!l -P_ -

Poder Judiciário 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 
Normal 

GlD85195-34UZ 
Confira os dados do ato em: 
http://selo_tjsc_jus_br/ 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Tubarão - SC, 05 de a 

João Paulo Machado de Souza 
Escreveé.~ 
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I'ODfR JUDICIÁRIO 

TlUBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

r\Jumero UO f,JeUluu; O I U 1':::::0 

FOLHA:1/1 

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema de Automação da Justiça de 
-.. ~,~".-;.y 

Segundoi,GraU'(SA:J/SG), utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do .. , ... , 

art. 8', §1', incisos I e 11, da Resoluçâo n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO 

CONSTAM, nesse sistema e nesta instância (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com 

sentença condenatória transitada em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena 

já foi extinta ou cumprida, em relação a: 

NOME: DORVINO SACHET SARTOR 

CPF: 063.643.229-72 

RG: 217220 

Órgão expedidor: SSPSC 

Nome da mãe: IRENE SACHET 

Nome do pai: ARMEDE SARTOR 

Data de nascimento: 16106/1926 

Certidão emitida às 16:19 de 26/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele(a) e/ou 

pelo(a) destinatário(a). 

2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau, 

consoante art. 90, § 1 º, da Constituição Estadual de Santa Catarina. 

3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuidos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam 

nas Turmas de Recursos. 

4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema epmc, disponível através do endereço https://certeproc2g.tjsc.jus.br 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço elelrôr.ico l..rr!P.s:l/cer.tJi§.çjJJs.br/down!oad 



PODFKJUlJlCtAlUO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Sa<1ra Catarina 

I\lumeru ou (Jeuluu: I q..:::::O I ( ( 

FOLHA: 1/ 1 

À vista dos registros constantes no 'sistema eproc dO Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuido em relaçâo a: 

NOME: DORVINO SACHET SARTOR 

CPF: 063.643.229-72 

RG: 217220 

Órgâo expedidor: SSPSC 

Nome da mãe: IRENE SACHET 

Nome do pai: ARMEDE SARTOR 

Data de nascimento: 16/06/1926 

Certidão emitida às 16:17 de 26/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) A certidão da Capital abrange os crimes do Código Penal Militar, no primeiro grau de jurisdição. 

4) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

5) Foram considerados os normativos do CNJ; 

6) Os dados informados sâo de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

7) Esta certidâo abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponívef através do endereço 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico tlUps:/icerteQfoc1 q.1jsc.jlJs.brJdownload 



PODfR JUD1CiÂRICl 

TRIBUNAL DE IUSTlÇA 
de Santa CaTarina 

'CERTIDÃO CRIMINAlNQ:~471360 

I\JUIT reru uo peuruo; q I I "jou 
FOLHA: 1 11 

CERTIFICA-SE que, em consulta aos registros do Sistema Eproc de-Seguiitto Grau, utilizando 

como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, nos termos do art. 8º, §1º, incisos I e 11, da Resolução 

n. 121 de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NÃO CONSTAM, nesse sistema e nesta 

instãncia (segundo grau de jurisdição), ação originária criminal com sentença condenatória transitada 

em julgado ou, havendo, foi concedido o benefício de sursis ou a pena já foi extinta ou cumprida, em 

relação a: 

NOME: DORVINO SACHET SARTOR 

CPF: 063.643.229-72 

RG: 217220 

Órgão expedidor: SSPSC 

Nome da mãe: IRENE SACHET 

Nome do pai: ARMEDE SARTOR 

Data de nascimento: 16/06/1926 

Certidão emitida às 16:22 de 26/04/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Os dados informados são de responsabilidade do(a) requerente e devem ser conferidos por ele (a) e/ou 

pelo(a) destinatário(a). 

2) Esta certidão também considera os processos de competência da Justiça Militar, no segundo grau, 

consoante art. 90, §1º, da Constituição Estadual de Santa Catarina. 

3) A pesquisa abrange apenas os feitos distribuídos no Tribunal de Justiça, sem englobar os que tramitam 

nas Turmas de Recursos. 

4) A certidão é isenta de custas, nos termos da legislação vigente. 

5) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

6) A expedição de certidão narrativa deve ser solicitada pelo e-mail: protocolojudicial@tjsc.jus.br 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://cerl.tjsc.jus.br/ 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico hUps://certeproc2q.ljsc.ius.br/download 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ!CPF: 
DDLVIND SACHET SARTOR 
063.643.229-72 

(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/Sq 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo legill: 
Número da certidão: 
Data de emissão: 
Validade (Lei nO;> 3938/66, Art 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.): . 

lei no;> 3938/66, Art. 154 
n014OO65367431 
26/04/202209:33:11 

25/06/2022 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 26/04/2022 09:33:11 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOLVINO SACHET SARTOR 
CPF: 063.643.229-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nO 
8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:25:54 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/10/2022. 
Código de cOiltrole da certidão: 1E!3i\.098B.7229.RC1D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



& ASSIMI\LÉIA LEGISLATiVA 
~ DO ESIJ-\DO De SAN'IA CAIARlNA 

DISTRIBUiÇÃO 

COM. DL CONSTITUICAO 
f IU.\TICA 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0287.8/2022, o Senhor Deputado 
José Milton Scheffer, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso 
VI, do Regimento Intemo (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 3"10 I Centro 

88020-900 I FlorianópoliS I se 
(4HI3221-2500 

WJ\.IW, alesc.se .gov .br 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2022 



•

".' ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~<i\ô'" " .. -'. ne ESi!\DO DE SANTI'\ CATAR!NA 

COMISSÃO U[ CONSTI1UIÇ.,\O 
E JUSTIÇ!\ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI N° 0287.8/2022 

Trata-se de Projeto de Lei de nO 0287,8/2022 autoria do Deputado Volnei 
Weber que Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fret!a 
Moreira, no município de Tubarão, 

Consultando os autos, detectamos a ausência da declaração de 
denominação anterior, requisito formal exigido nos termos do inc. IV do art. 3° da Lei 
nO 16.720, de 2015, que consolida as denominações de bens públicos em Santa 
Catarina. 

Neste contexto, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito deste 
Colegiado, entendo necessária a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nO 
0287.8/2022 à Secretaria de Estado da Infraestrutura (SIE), para consulta sobre a 
denominação anterior do patrimônio. 

Sala das Comissões, ,.te \)0 \~:2~ 

Deputado José Milton Scheffer 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
• DO ESTADO DE SANTA CATAR) NA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

~aprovou ~unanimidade Dcom emenda(s) Daditiva(s) Dsubstitutiva global 

D rejeitou D maioria Dsem emenda(s) Dsupressiva(s) D modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) I JosÉ MILTON SCHEFFER I, referente ao 

Processo I PL./0287.8/2022 I, constante da(s) folha(s) número(s) LI __ J\--'----~ ___ _____'I. 



ASSI'MIliJ.I A LEG1S LATlVA 
DO ESTADO DE SANTA C/(lARINA 

COM. DL CONSTITUICAO 
f IlJ.\TJCA 

Requerimento RQXl0175.4/2022 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PU0287.8/2022 à 
Coordenadoria de Expediente· para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2022 

Presidente da Comissão 

''''LÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge LllZ Fontes, 310 ! Centro 

80020-900 I Florianópolis I se 

(48! 3221·2500 

vMw.alesc.sc.gov bl 

--...... 
Fabiano Henrique da Silva Souza 
Coordenador das Comiss-

M t ' oes 
a flCula 3781 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO Df SANT.A CATARINA 

Coordenadoria de Expediente 
Ofício nO 0343/2022 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO VOLNEI WEBER 

Nesta Casa 

Senhor Deputado, 

DIRETORIA I.fGlSlXIWA 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0287.8/2022, 

que "Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretta Moreira, no 

Município de Tubarão", para seu conhecimento. 

Respeitosamente, 

J 
Ú~.n-?:>';) /Ji'...:- I ;...-...... ~

. 

Marlis urtado Arruda ~os Burger 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - se 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Coordenadora de Expediente 

GCI2022J ROX 175 
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Ofício GPSIDLI 0307 /2022 

Excelentíssimo Senhor 

JULlANO BATALHA CHIODELLI 

Chefe da Casa Civil 

Nesta 

Senhor Chefe, 

DInHORIA LEGISLATIVA 

Florianópolis, 18 de outu 

PROTOCOLO GERAL DA ALESC 
RECEBiDO 

HORÁRIO _____ _ 
DATA 1"- I 10 I Z'L 
ASS. RESP. l~if 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0287.8/2022, 

que "Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretta Moreira, no 

Município de Tubarão", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em 

exame . 

Palácio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - se 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

tn1»At\-lRlC:ARDO ALBA 

Primeiro Secretário 

GC/202VRQXJ0175 



.~ ESTADO DE SANTA CATARINA 
W CASACIVIL 
,,~~ 

Ofício n° 1168/CC-DIAl-GEMAT 

Senhor Presidente, 

Florianópolis, 27 de outubro de 2022. 

De ordem do Secretário-Chefe da Casa CMI e em atenção ao Ofício nO GPS/DU0307/2022, 
encaminho o Ofício nO SIE OFC 1758/2022, da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE), contendo manifestação a respeito do Projeto de lei nO 0287.8/2022, que 
"Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretla Moreira, no Município de 
Tubarão". 

Excelentfssimo Senhor 
DEPUTADO MOACIR SOPELSA 

Respeitosamente, 

Ivan S. Thiago de Carvalho 
Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos legislativos· 

Lido no Expediente 
U o"' Sus80de OI I 11, .9 º 

Anexar ~ 

DlIIgên 

. , 

Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 

'Portll~e n0038l2021 - DOE 21.558 
Oelegaçlo de com~ncla 

Of 1168_Pl_0287.1I_22_SIE_enc 
SCC 1557112(122 

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, n' 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - FlOrianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-20541 e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

15 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Processo SCC 155711.,\,!!l,"--;::,~YI-

DECLARAÇÃO 

Atendendo ao que dispõe a Lei nO 16.720, de 08 de outubro de 2015, em seu 

artigo 3°, inciso IV, declaro que até a presente data nada consta nos registros 

desta Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade concernente a lei 

estadual que denomine a Ciclovia do Contomo Viário Norte de Tubarão (Rodovia 

Ivane Fretta Moreira, assim denominada pela Lei nO 16.720, de 2015 (Lei original 

nO 16.330, de 2014)). 

Declaro ainda que esta Secretaria nada tem a opor quanto à denominação 

proposta para a citada Ciclovia no Projeto de Lei nO 0287.8/2022. 

Florianópolis, 20 de outubro de 2022. 

THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 

Rua Tenente Silveira, 162 - 10° andar - Centro - Florianópolis/Se - CEP 88olO~300 
PABX (48) 3664-2000 - gabs@sie.sc.gov.br-CNPJ 82.951.344/0001-40 - setor SIE/GABS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ 

PARECER N° 112412022-PGE/NUAJ/SIE Florianópolis, data da assinatura digital. 

Referência:SCC 15571/2022 

Assunto: Projeto de Lei nO 0287.8/2022 
I 

Origem: ALESC ! , 
Interessado: Assembleia Legislativa de Santa Catarina 

RELATÓRIO 

Ementa: Solicitação de manifestação a respeito do Projeto de Lei n. 
0287.8/2022, que "denomina Dolvino Sachet Sartor a ciclovia da 
Rodovia Ivane Fretta Moreira, no Municipio de Tubarão". Viabilidade da 
proposição. 

Trata-se de pedido de diligência formulado pela Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina, competindo a essa consultoria jurídica, consoante o Ofício nO 
1150/CC-DIAL-GEMAT, o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 
0287.8/2022, que "Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretta Moreira, 
no Município de Tubarão". 

Consultado o setor técnico da pasta, vieram os autos para elaboração de parecer. 

~ o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Decreto 2.382, de 28 de agosto de 2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do 
Processo Legislativo, determina, a respeito das diligências, que: 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei 
deverão, no ãmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às 
Secretarias de Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres 
emitidos pelas comissões parlamentares e, a critério da DIAL, a outras 
Secretarias ou órgãos considerados necessários, para resposta no 
prazo máximo de 10 (dez) dias. 
§ 1° A resposta às diligências deverá: 
I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação 
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, 

Página 1 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha. 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURIDICA - NUAJ 

fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de 
esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; 
11 - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo, 
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento 
jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo 
dirigente da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de 
economia mista proponente, nos pedidos que envolverem matéria 
jurídica, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 8° deste 
Decreto; e !, 
111 ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos 
documentos que a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT, 
observado, no que couber, o disposto no § 5° do art. 7° deste Décreto. 
§ 2° As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de 
forma a impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão 
imediatamente devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de 
que trata este artigo. 
§ 3° 05 órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão 
responsáveis pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por 
eles expedidos para que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa 
fomecer à ALESC material pertinente e satisfatório a atender às 
diligências 

Passa-se à análise da proposição, em conformidade com o estabelecido no art. 19, § 
1°, li, do Decreto n. 2.383/2014. 

Diante do teor da proposta, a Consultoria Jurídica da SIE entendeu pertinente o 
encaminhamento dos autos à Coordenação do Plano Rodoviário Estadual (COPRE) para 
colher sua manifestação. 

Leia-se: 
Em resposta, a COPRE informou não verificar óbice no Projeto de Lei em análise. 

( ... ) informando também nada a opor quanto à denominação proposta 
pelo PL nO 0287.8/2022. (fi. 10). 

Consta ainda, Declaração que "nada consta nos registros desta Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Mobilidade concernente a lei estadual que denomine a Ciclovia do Contorno 
Viário Norte de Tubarão (Rodovia Ivane Fretta Moreira, assim denominada pela Lei nO 16.720, 
de 2015 ( ... )" (fi. 09). 

Por fim, de acordo com a manifestação citada e não havendo aspectos jurídicos sob 
análise, entende-se pela viabilidade da proposição. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se' pela viabilidade do Projeto de Lei nO 0287.8/2022, que 

1 Consoante doutrina c;fe José dos Santos Carvalho Filho, "Refletindo um jufzo de valor, uma opinião 'pessoal do 

Página 2 www.pge.sc.gov.br . 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100, Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURiDICA - NUAJ 

"Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretta Moreira, no Município de 
Tubarão". 

, 
Encaminhem-se os autos ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade para 

referenda; o presente parecer em cumprimento ao disposto no art. 19, § 1·, 11, do Decreto n .• 
2.382/2014, para posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Casa Civil. 

r:: o parecer. 

GABRIEL PEDROZA BEZERRA RIBEIRO 
Procurador do Estado 

parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe 
praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais 
atos têm conteúdos antagônicos, o agente que opina nunca poderá ser o que decide" (CARVALHO FILHO, José dos 
Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 2017, p. 118) 

Página 3, www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220. Ed. J.J. Cupertino, Centro - CEP 88015100. Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 

13 



") • ; 

sgpra Assinaturas do documento 

Código para verificação: X7 J7770P 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

GABRIEL PEDROZA BEZERRA RIBEIRO (CPF: 088.XXX.884-XX) em 24/10/2022 às 07:37:49 
Emitido por: "SGP-e". emitido em 24/07/2020 -13:37:44 e válido até 24/07/2120 -13:37:44. 
(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https:/Iportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo/conferencia_ 
documento/UONDXzEwMDY 4XzAwMDE1 NTcxXzE1 NTc4XzlwMjJfWDdKNzc3T1 A- ou o site 

https:/Iportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-extemo e informe o processo SCC 00015571/2022 e o código X7J7770P 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILlDAD 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Ofício n°. SIE OFC 1758/2022 

Senhor Diretor, 

Com os cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar o 

processo SCC 15571/2022, referente à análise do Projeto de Lei n° 0287.8/2022 que 

"Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretta Moreira, no Município de 

Tubarão", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina (ALESC). 

Comunicamos que segue anexo, PARECER PGE/NUAJ/SIE nO 1124/2022, 

elaborado pelo Núcleo de Atendimento Jurídico aos Órgãos Setoriais e Seccionais do 

Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos (NUAJ), o qual corroboro e ratifico por meio 

deste. 

Sem mais para o presente momento, aproveitamos o ensejo para reiterar votos de 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor 

THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 

~ 

IVAN S THIAGO DE CARVALHO 
Diretor de Assuntos Legislativos 
Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) 
Florianópolis - SC 

Rua Tenente Silveira, 162 - 3' andar - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88010-300 
PABX (48) 3664-2036 

Págin 
aI 
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~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO [5-1 ADO DE SANTA CAIARI NA 

DEVOLUÇÃO 

COM. Df C:ONSTlTU!(:i\O 
E UST1-:A 

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento 
Interno (Resolução nO 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente 
Processo Legislativo PL./0287.8/2022 para o Senhor Deputado José Milton 
Scheffer, para exarar relatório conforme prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianapolis I SC 

(46) 3221-2500 

www.a!esc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2022 

fi 
Michelli 

Chefe 
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_ ' AS E~8LEIA LEGI ~-nIVA '1j,1 

\, ;;;' 'DO 8T,00 DE SANTArlATARINA ""."" I' ~ n; I, 
I, !' 

COMISSÃO OE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0287.8/2022 

I - RELATÓRIO 

"Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da 

Rodovia Ivane Fretla Moreira, no Município de 

Tubarão." 

Autor: Deputado Volnei Weber 

Relator: Deputado José Milton Scheffer 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que promove denominação 

da ciclovia da Rodovia Ivane Fretla Moreira, no município de Tubarão. 

o autor fundamenta a homenagem in memorian de Dolvino Sachet 

Sartor, pelo relevantes trabalhos prestados ao longo dos seus cinquenta e cinco 

anos de serviços ao município, e que, ao longo do tempo recebeu várias comendas 

de honra ao mérito, sendo citado em algumas crônicas de jornais, relatando alguns 

"causos" entre ele e seu patrono - Diomício Freitas. 

, É o relatório. 

11- VOTO 

Sob as atribuições conferidas a este relator no âmbito desta 

Comissão de Constituição e Justiça, submeto a análise do projeto em questão nos 

termos do art. 72, I e 144, I, ambos do Regimento Interno da ALESC (RIALESC). 

Inicialmente, no que se refere a análise da constitucionalidade 

formal, obs~rvo que a matéria sob apreciação vem veiculada por meio de 

proposição legislativa adequada à espécie, ou seja projeto de lei ordinário, 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

bem como, entendo que o tema não adentra o 

Governador do Estado. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

Com relação à constitucionalidade sob a ótica material, a meu ver, a 

proposição também se encontra em consonância à ordem constitucional vigente. 

Em atendimento a compatibilidade legal, verifico a pertinência de 

apresentação de Emenda Substitutiva Global, para incluir a matéria na Lei 

regulamentadora do tema de nO 16.720, de 2015, que "Consolida as Leis que 

dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa 

Catarina", onde o autor instruiu corretamente a proposição, inclusive com 

documentos complementares, dispostos no anexo deste parecer, em 

atendimento aos termos dos arts. 3 e 4 da respectiva norma regulamentadora. 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, ele art. 210, 11 do Celesc, 

VOTO, pela APROVACÃO do Projeto de Lei nO 0287.8/2022 nos termos da 

Emenda Substitutiva Global gue ora apresento. 

Sala das Comissões, 

Deputado José Milton Scheffer 

Relator 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ lro ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

o Projeto de Lei de nO 0287.8/2022 passa a ter a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI 

Altera o Anexo I da lei nO 16.720, de 2015, que 

"Consolida as Leis que dispõe sobre 

denominação de bens públicos no âmbito do 

Estado de Santa Catarina", para o fim de 

denominar Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da 

Rodovia Ivane Fretta Moreira, no município de 

Tubarão. 

Art. 1° Denomina Dolvino Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane 

Fretta Moreira, no município de Tubarão. 

Art. 2° O anexo I da Lei nO 16.720, de 08 de outubro de 2015, passa a 

vigorar com a redação constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões 

Deputado José Milton Scheffer 

--



#JA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~, 0'0 ESTADO OE SANTA CATARINA 

ANEXO ÚNICO 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

(ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 16.720, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015) 

ANEXO I 

BENS PÚBLICOS - INTERMUNIC[PIOS 

TUBARÃO 

Denomina Dolvino Sachet Sartor a 
ciclovia da rodovia Ivane Fretta Moreira, 
no município de Tubarão 

LEIS 

29 Ijl j!2oZ2 

(NR)" 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

líÍaprovou S:unanimidade 'Iii1.com emendaIs) O aditiva(s) Jill' substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do SenhorIa) Deputado(a) I JOSÉ MILTON SCHEFFER I, referente ao 

Processo I PL./0287.8/2022 I, constante da(s) fOlha(s) número(s) I !2t.fi '2'1 I. 

OBs.:LI ____________________ --.J 

José Milton Scheffer 

o O 

O 

O 

~ 
~D . ~. 
O 

w O O 

O 

.D O 

O 

Reunião ocorrida ern I 29/11/2022 

co~Jadoj~ dDco~~Wenrique da Situa Souza 
Coordenador das Comissões 

Matricula 3781 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 



~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO [SIADO DE SAN'rA C/,I'ARINA 

COM. Dt C:ONSTlTUIÇAG 
E !USTICA 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 29 de 
novembro de 2022, exarado Parecer FAVORÁVEL com APROVAÇÃO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislativo nO PL./0287.8/2022, 
referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos autos à 
Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do feito nos 
termos regimentais. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

RU8 Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

vl/w"'J.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2022 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
rx) ESTADO DE SANTA CATARINA 

DESPACHO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0287.8/2022, que "Denomina Dolvino 

Sachet Sartor a Ciclovia da Rodovia Ivane Fretla Moreira, no Município de Tubarão". 

Florianópolis, 

Evandro arlos dos..Sáhtos 
Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


